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“As pessoas creem que o processo penal termina 

com a condenação, o que não é verdade. As 

pessoas pensam que a pena termina com a saída 

do cárcere, o que tampouco é verdade. As pessoas 

pensam que a prisão perpétua é a única pena que 

se estende por toda a vida, eis uma outra ilusão. 

Senão sempre, pelo menos nove a cada dez vezes, 

a pena jamais termina. Quem pecou está perdido. 

Cristo perdoa, os homens não”.  

(Francesco Carnelutti) 
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crise identitária da jurisdição penal.  

Igor Paulatti Pizarro Vieira1 

 

 RESUMO   

 

A presente pesquisa tem como objetivo a análise da crise da imparcialidade do 

julgador no processo penal, trazendo à baila o debate sobre a (des)necessidade da 

implementação do instituto do juiz das garantias, previsto na Lei nº 13.964/2019, como método 

de intensificar a proteção das garantias processuais constitucionais e reduzir a permeabilidade 

inquisitória da jurisdição penal brasileira. Dessa forma, para tal estudo, tornou-se essencial 

definir os sistemas processuais penais e os princípios regentes de tais modelos, identificando 

qual deles foi adotado pela Constituição Federal de 1988 e pelo Código de Processo Penal de 

1941. A partir da demonstração da divergência entre o CPP e a CRFB/88 acerca do princípio 

informativo adotado na estrutura de justiça criminal, investigou-se como essa incongruência 

legislativa fomenta a saída do juiz da posição de terceiro imparcial, considerando que a própria 

norma processual penal atribui poderes instrutórios e investigatórios ao magistrado. Com isso, 

empregando teorias da psicologia social, o trabalho passa a examinar os pré-juízos da gestão 

probatória nas mãos do magistrado, perquirindo, posteriormente, sob a ótica da epistemologia 

garantista de Ferrajoli, quais danos podem ser potencialmente reduzidos com a inserção do juiz 

das garantias no sistema processual penal brasileiro. Para a execução dessa análise, utilizou-se 

a metodologia da revisão bibliográfica e documental, tomando como base a legislação 

específica, as doutrinas jurídicas, os artigos científicos e as jurisprudências das Cortes 

Internacionais e dos Tribunais Superiores do Brasil. Por derradeiro, restou reconhecida a 

imprescindibilidade da implementação da figura do juiz das garantias para a preservação da 

imparcialidade jurisdicional e para o fortalecimento do sistema acusatório no ordenamento 

processual penal brasileiro. 

Palavras-Chave: Sistemas processuais penais, imparcialidade, juiz das garantias, 

Lei nº 13.964/2019. 
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ABSTRACT 

 

The present study aims the analysis regarding to the crisis of the judge’s impartiality 

in criminal proceedings, precisely the debate about the (un)necessary implementation of the 

judge of the guarantees, introduced in the Brazilian Legal System through the Lei nº. 

13.964/2019, as a method in order to intensify the protection of constitutional procedural 

guarantees and reduce the inquisitorial permeability that remains among brazilian criminal 

justice system. Therefore, in order to develop this paper, it was required to define the criminal 

procedure systems and its regents principles, identifying which one of them was embraced by 

the Constitution of the Federative Republic of Brazil of 1988 and by the Criminal Procedure 

Code of 1941. As a result of the divergence between CPP and CRFB/88 about the informative 

principle inserted in criminal justice structure, it was explored how much this legislative 

incongruity instigates the judge’s exit from the impartial third party, considering that the 

procedure law itself assignes both instructive and investigative powers to the judge. Thereby, 

by exploiting social psychology theories, the paper reaches to exam the pre-judgements in 

regard to the evidence management by the judge, inquiring, afterwards, according to the 

perspective of guarantor epistemology by Ferrajoli, which damages can be potentially reduced 

by inserting the judge of guarantees within the brazilian criminal procedure system. In order to 

develop this analysis, were applied the literature and documental review metodologies, based 

on specific legislation codes, juridical doctrines, scientific articles and jurisprudence from 

International Courts and Brazil Superior Courts of Justice. Finally, it was recognized the 

essentiality of implementing the role of the judge of the guarantees inasmuch as it is a way of 

preservation the jurisdictional impartiality and to the accusatory system fortification within the 

brazilian criminal procedural order.  

Keywords: criminal procedure systems, impartiality, judge of the guarantees, Law 

nº 13.964/2019. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, ao contrário dos textos 

constitucionais que o precederam, instituiu preceitos calcados nos princípios estruturantes do 

Estado Democrático de Direito, enaltecendo, por sua vez, a separação dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, os direitos fundamentais dos indivíduos e as garantias específicas à 

validade dos processos judiciais. Para além disso, a Carta Política de 1988 proporcionou a 

elevação da dignidade da pessoa humana ao grau de maior magnitude no ordenamento jurídico 

nacional, passando a requerer, em virtude disso, que o processo jurisdicional fosse interpretado 

como um instrumento de garantia do acusado frente ao poder punitivo estatal. 

No entanto, sob a seara criminal, o Código de Processo Penal de 1941, vigente no 

território brasileiro, diverge do texto constitucional e propaga uma “concepção juspublicística 

do processo”2, em que há uma primazia das exigências sociais e midiáticas sobre o direito 

fundamental do réu, fazendo com que a ação penal seja considerada uma ferramenta a serviço 

do direito de punir do Estado.  

Assim, apesar da Constituição Federal de 1988 assegurar o devido processo legal (art. 

5º, LIV, da CRFB/88), o tratamento igualitário às partes (art. 5°, caput e inciso I, da CRFB/88), 

a publicidade dos atos processuais (art. 93, IX, da CRFB/88), a motivação dos atos decisórios 

(art. 93, IX, da CRFB/88), a presunção de inocência do acusado (art. 5º, LVII, da CRFB/88), o 

contraditório e a ampla defesa (art. 5º, LV, da CRFB/88)3, pode-se dizer, seguindo as lições de 

Agamben, que o Estado de Direito ainda reproduz a violência do passado, à medida que o 

autoritarismo reside remodelado no seio estatal,4 sendo representado, no ordenamento 

processual penal brasileiro, pela matriz inquisitória do CPP e a sua consequente 

incompatibilidade com as diretrizes acusatórias estabelecidas pela CRFB/88. 

Devido a esse descompasso entre a ordem constitucional vigente e a norma processual 

penal, foi elaborado, por iniciativa do Ministério da Justiça, o Projeto de Lei nº 882/20195, o 

qual foi convertido, após inúmeras modificações durante a tramitação na Câmara dos 

                                                
2 GLOECKNER, Ricardo Jacobsen. Autoritarismo e Processo Penal: uma genealogia das ideias autoritárias no 

processo penal brasileiro. Florianópolis: Tirant Lo Blanch, 2018. p. 347. 
3 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Planalto, Brasília, 5 out. 1988. Disponível 

em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 10 fev. 2020. 
4 AGAMBEN, Giorgio. Homo Sacer: o poder soberano e a vida nua. Trad. Henrique Burigo, Belo Horizonte: 

Editora UFMG, 2002, p.182. 
5 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 882, de 19 de fevereiro de 2019. Câmara dos Deputados, 

Brasília, 19 fev. 2019. Disponível em: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=253A0AAC5E4CF9D94911612111
4AFBD7.proposicoesWebExterno2?codteor=1712088&filename=PL+882/2019. Acesso em: 12 fev. 2020. 
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Deputados, na Lei nº 13.964/20196. Sem adentrar no extenso conteúdo disposto na lei 

mencionada, cumpre sublinhar que o famigerado Projeto Anticrime – denominação que foi 

comumente utilizada para citar o Projeto de Lei nº 882/2019 – promoveu significativas 

mudanças no processo penal, no direito penal e na execução da pena no âmbito jurídico 

brasileiro.  

Além de consagrar expressamente a adoção do sistema acusatório como modelo de 

justiça criminal (art. 3º-A do CPP), a lei em comento dispôs sobre a criação da figura do juiz 

das garantias (art. 3º-A até o art. 3º-F do CPP). Segundo a norma jurídica, o instituto referido 

atuará na fase da investigação preliminar e no juízo de admissibilidade da acusação, com o 

objetivo precípuo de resguardar os direitos individuais do acusado e de preservar a originalidade 

cognitiva do magistrado sentenciante.  

A partir disso, a fim de examinar se a implementação do sistema do doble juez 

potencializa a redução de danos no âmbito do processo penal e se, ao mesmo tempo, maximiza 

o direito de ser julgado por um magistrado imparcial, a pesquisa analisa a proposta respaldada 

pela epistemologia garantista de Ferrajoli, a qual enfatiza a importância de um sistema 

garantidor para proporcionar a parte hipossuficiente uma proteção mínima em face da 

hostilidade do poder punitivo estatal.7 

Portanto, com base na doutrina exteriorizada, a presente monografia investiga a 

implementação do juiz das garantias como uma forma de reduzir a crise da imparcialidade do 

juiz penal e atenuar a “matriz fascista e inquisitória”8 do Código de Processo Penal de 1941. 

Para a realização de tal estudo, aplicou-se a metodologia da revisão bibliográfica e documental, 

tendo como pilar a legislação específica, as doutrinas jurídicas, os artigos científicos e as 

jurisprudências dos Tribunais Superiores do Brasil e das Cortes Internacionais. 

Com assente nesse breve introito, passa-se a dissecar sobre as fases da pesquisa. Pois 

bem. No segundo capítulo do trabalho foi realizada uma abordagem bibliográfica sobre as 

características históricas dos sistemas processuais penais, buscando identificar o núcleo 

fundante e os princípios informativos dos modelos de justiça criminal acusatório e inquisitório. 

Nessa linha, demonstrou-se que a Constituição Federal de 1988 desenha uma estrutura 

acusatória, determinada pela separação entre as funções jurisdicionais e a observância do 

                                                
6 BRASIL. Lei nº 13.694, de 24 de dezembro de 2019. Planalto, Brasília, 24 dez. 2019. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13964.htm. Acesso em: 12 fev. 2020. 
7 FERRAJOLI, Luigi. Direito e Razão: Teoria do Garantismo Penal. 3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2002. p. 269 e ss. 
8 LOPES JR., Aury. Direito processual penal. 17. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. p. 35. 
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devido processo legal,9 ao passo que o Código de Processo Penal de 1941 estabelece um modelo 

com viés inquisitório, uma vez que a gestão da prova está, a princípio, nas mãos do juiz (artigos 

156, incisos I e II, 209, 242 e 385).10  

Importa sublinhar que a demonstração desse desacordo entre o CPP e a CRFB/88, no 

tocante ao princípio regente escolhido no sistema processual penal brasileiro, permitiu a escrita 

do terceiro capítulo. Essa terceira fase da pesquisa foi dedicada ao exame da crise identitária da 

jurisdição penal – também denominada de crise da imparcialidade do juiz penal –, a qual tem 

origem na incidência da gestão probatória nas mãos do julgador e na atuação do mesmo 

magistrado da fase preliminar investigatória na etapa processual. 

De maneira a coadunar a incompatibilidade entre os poderes instrutórios e 

investigatórios do juiz e a preservação da imparcialidade jurisdicional, colacionou-se alguns 

casos julgados pelo Tribunal Europeu de Direitos Humanos e pela Corte Interamericana de 

Direitos Humanos, onde foi estabelecido o entendimento de que o juiz que acusa e/ou investiga 

não pode julgar o processo, dado que ele não oferece garantias mínimas que asseguram a 

imparcialidade do tribunal perante à sociedade e ao acusado. 

Nessa senda, com assente nas teorias da psicologia social, restou demonstrado que a 

gestão probatória nas mãos do magistrado e a participação do mesmo juiz da etapa pré-

processual na fase instrutória ocasionam pré-juízos, os quais vinculam o julgador à primeira 

imagem recebida do acusado.  

Essa observação viabilizou a elaboração do quarto capítulo, no qual foi apresentado o 

instituto do juiz das garantias. Conforme depreendido ao longo da monografia, a figura prevista 

no art. 3º-A até o art. 3º-F do CPP consolida a separação das atribuições dos sujeitos 

processuais, fazendo com que o magistrado que atuou na investigação preliminar fique 

impedido de presidir a instrução e julgar o mesmo feito. Desse modo, sob o panorama garantista 

de Ferrajoli, a pesquisa levanta o debate sobre quais danos podem ser potencialmente reduzidos 

com a inserção do juiz das garantias no sistema processual penal brasileiro. 

A partir dessa indagação, demonstra-se que a implementação do juiz garante constitui 

um passo essencial para a intensificação da transformação cultural, institucional e normativa 

das práticas inquisitórias conservadas no judiciário brasileiro. Por conta disso, ainda que exista 

                                                
9 GIACOMOLLI, Nereu José. O devido processo penal: abordagem conforme a Constituição Federal e o Pacto 

de São José da Costa Rica. 3. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Atlas, 2016. E-Book. ISBN 9788597008845. p. 

91. Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788597008845/. Acesso em: 10 jul. 2020. 
10 COUTINHO, Jacinto Nelson Miranda. Introdução aos princípios gerais do processo penal brasileiro. Revista 

da Faculdade de Direito da UFPR, Curitiba, ano 30, n. 30, 1998, p. 163-198. Disponível em: 
https://revistas.ufpr.br/direito/article/view/1892/1587. Acesso em: 28 fev. 2020. 
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diversas críticas quanto a implementação do sistema do doble juez, envolvendo, por exemplo, 

a reestruturação da organização judiciária, a ausência de dotação orçamentária e a carência de 

um estudo prévio para a inserção do mecanismo, é fato que a instituição do juiz das garantias é 

o melhor caminho para a redução da matriz inquisitória ainda vigente no país.  

  



DOCUMENTO RESTRITO
A pedido do autor os capítulos 2, 3 e 4 foram retirados.

Para mais informações entrar em contato: repositorio@ufgd.edu.br
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A norma processual penal brasileira, concebida em 1941 sob a perspectiva autoritária 

do Estado Novo, teve uma forte influência do Código Rocco italiano, o qual, por sua vez, 

pregava o emprego do poder punitivo estatal para a proteção da sociedade diante dos sujeitos 

que apresentavam perigo ao Estado. Assim, entendendo que os réus e acusados eram inimigos 

manifestos do Poder Público, o então Ministro da Justiça Francisco Campos, ao instituir o 

Código de Processo Penal brasileiro, afastou a interpretação valorativa e social da norma, 

abolindo a primazia do interesse do indivíduo sobre o da tutela social. 

Por efeito disso, desenvolveu-se profusos institutos que ratificaram o códex processual 

penal de 1941 como o elemento máximo de segurança do Estado na punição dos investigados.  

Esse discurso de defesa social, por seu turno, implicou na solidificação de um perfil 

essencialmente inquisitório do CPP, o qual passou a prever em seu texto, a título de exemplo, 

a prisão antecipada do acusado, a busca da verdade real dos fatos e a atuação do juiz como 

protagonista no campo processual. 

Contudo, destoando da base principiológica do CPP e assegurando a adoção do Estado 

Democrático de Direito (sistema institucional contemplado pelos Tratados Internacionais de 

Direitos Humanos), a Constituição Federal de 1988 proporcionou uma abertura democrática 

e garantista dos mecanismos processuais brasileiros, estampando – ainda que tacitamente – 

um sistema acusatório, marcado pela separação das funções jurisdicionais e pelo respeito ao 

devido processo legal, envolvendo todos os seus princípios decorrentes, como, por exemplo, 

a ampla defesa, o contraditório, a publicidade dos atos, a presunção de inocência do acusado, 

o silêncio não autoincriminatório e a prisão como extrema ratio. 

Em princípio, a abertura democrática promovida pela CRFB/88 sublinhou, no âmbito 

criminal, a insofismável importância da equidistância do juiz em relação aos interesses das 

partes compreendidas no julgamento. Para além disso, a previsão constitucional referida gerou 

uma redistribuição das funções dos sujeitos processuais penais sob a ótica acusatória, 

demarcando ao juiz a posição de terceiro imparcial, enquanto que às partes restou designado 

o desempenho da gestão probatória. 

Todavia, conforme apresentado ao longo da presente monografia, a adoção de diretrizes 

acusatórias pelo constituinte originário de 1988 não acarretou a implantação do modelo de 

justiça criminal regido pelo princípio dispositivo, dado que as regras processuais penais são 

delineadas pelo CPP. E aqui vale relembrar que a norma processual penal brasileira, elaborada 

sob o viés da ditadura de 1941, permanece com sua matriz inquisitória e totalitária, à medida 



82 

 

 

que ainda assegura a gestão probatória nas mãos do julgador e a atuação do mesmo magistrado 

da fase processual na etapa preliminar investigatória. 

Neste ponto, ao analisar a norma, verifica-se que o juiz continua sendo o protagonista 

no procedimento penal, já que ele tem o poder de ordenar a produção antecipada de provas 

(art. 156, inciso I, do CPP), demandar novas diligências (art. 156, inciso II, do CPP), 

determinar a busca e apreensão de ofício (art. 242 do CPP), ouvir outras testemunhas além 

das indicadas pelas partes (art. 209 do CPP) e proferir sentença condenatória, nos crimes de 

ação pública, ainda que o Ministério Público tenha opinado pela absolvição (art. 385 do CPP). 

Não bastasse isso, o julgador ainda possui a preeminente prerrogativa de julgar o 

acusado na fase final de mérito. Isso significa dizer que o próprio magistrado que verificou a 

admissibilidade da denúncia, que presidiu a colheita de provas e que determinou as medidas 

cautelares, julgará o acusado que foi examinado na etapa preliminar investigatória e na fase 

processual pelo próprio juiz sentenciante. 

Nessa conjuntura, pode-se afirmar que distintivamente de uma posição imparcial, o 

julgador será atingido pelo primeiro contato que teve com os elementos probatórios e íntimos 

do sujeito investigado, os quais poderão, conforme demonstrado pela teoria da 

satisfatoriedade, pela teoria da dissonância cognitiva e pelo primado da hipótese sobre os 

fatos, influenciar todo o andamento processual, considerando que o magistrado não mais 

procurará conhecer os argumentos das partes no campo da instrução processual, uma vez que 

já está com sua cognição formada pelas informações iniciais acusatórias. 

É exatamente nesse contexto que o instituto do juiz das garantias adquire notável 

magnitude no processo penal brasileiro. A figura preceituada na Lei nº 13.964/2019 detém o 

objetivo nuclear de afastar o magistrado sentenciante da etapa pré-processual, atribuindo a um 

órgão jurisdicional específico – juiz garante – a competência exclusiva para o cumprimento da 

legalidade da investigação preliminar e a observância dos direitos fundamentais do acusado. 

Tem-se, pois, que o sistema do doble juez simboliza um progresso vultuoso para o 

fortalecimento do modelo de justiça criminal adotado constitucionalmente, tendo em vista que 

o instituto aludido se manifesta como um método de preservação da imparcialidade 

jurisdicional e efetivação dos direitos individuais da parte hipossuficiente. Desse modo, ainda 

que exista inúmeras críticas em relação a implementação da figura do juiz garante, é certo que 

o mecanismo em comento representa um importante movimento para a intensificação da 

mudança cultural, institucional e normativa dos costumes inquisitórios perpetuados no 

judiciário brasileiro.  
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Assim, sem a pretensão de alcançar, aqui, a solução de todos os problemas apontados 

ao longo da presente monografia, é possível indicar, com alicerce na epistemologia garantista 

de Ferrajoli, que o instituto do juiz das garantias constitui uma medida de redução de danos no 

âmbito do processo penal e de maximização do direito de ser julgado por um magistrado 

imparcial. 
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Homenagem ao Prof. Dr. Jacinto Nelson de Miranda Coutinho. Rio de Janeiro: Lumen 

Juris, 2011, p. 343-36. Disponível em: Acesso em: 28 jul. 2020. 

___________. Processo penal. 6. ed. rev., atual., e ampl. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 

2018. 
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princípio acusatório. In: Sistema penal e violência. GAUER, Ruth Maria Chittó (Coord.). Rio 

de Janeiro: Lumen Juris, 2006. 

___________. O devido processo penal: abordagem conforme a Constituição Federal e o 

Pacto de São José da Costa Rica. 3. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Atlas, 2016. E-Book. 

ISBN 9788597008845. Disponível em: 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788597008845/. Acesso em: 10 jul. 2020. 

___________. Reformas (?) do processo penal: considerações críticas. Rio de Janeiro: Lumen 

Juris. 2008. 

GIL, Renata. Nota Pública – Juiz de Garantias. Associação dos Magistrados Brasileiros 

(AMB), Brasília, 27 dez. 2019. Disponível em: https://bit.ly/2T1gQ4y. Acesso em: 05 jan. 

2020. 

GLOECKNER, Ricardo Jacobsen. Autoritarismo e Processo Penal: uma genealogia das 

ideias autoritárias no processo penal brasileiro. Florianópolis: Tirant Lo Blanch, 2018. 

____________. Nulidades no processo penal: introdução principiológica à teoria do ato 

processual irregular. 2 ed. Salvador: JusPodivm, 2015. 

____________. Prisões cautelares, confirmation bias e o direito fundamental à devida cognição 

no processo penal. In Revista Brasileira de Ciências Criminais, v. 117, p. 263-286, São Paulo: 

RT. 2015. 

GOLDSCHMIDT, James. Princípios generales del Proceso II. Problemas jurídicos y políticos 

del proceso penal. Buenos Aires: EJEA, 1936. 

GOMES FILHO, Antônio Magalhães. A motivação das decisões penais. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 13, 2001. 

GOMES, Luiz Flávio. Estudos de direito penal e processo penal. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 1999. 

GRAU, Eros Roberto. Ensaio e discurso sobre a interpretação/aplicação do Direito. 3. ed. 

São Paulo: Malheiros, 2005. 



90 

 

 

GRAU, Joan Verger. La defensa del imputado y el principio acusatorio. Barcelona: Bosch, 

1994. 

GRINOVER, Ada Pellegrini. A iniciativa instrutória do Juiz no processo penal acusatório. 

Revista Forense. Rio de Janeiro. v. 347, jul./ago./set., p. 08, 1999. 

____________. A marcha do processo. Rio de Janeiro: Forense, 2000. 

____________. O processo em evolução. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1996. 

HEIDEGGER, Martin. Ser e tempo. Parte I, 15. Ed. Tradução Maria Sá Cavalcante Schuback. 

Petrópolis: Vozes, 2005. 

ILLUMINATI, Giulio. El sistema acusatorio en Italia. In: BECHMAIER WINTER, Lorena 

(coord.). Proceso penal y sistemas acusatorios. Madrid: Marcial Pons, 2008. 

INSTITUTO DE DEFESA DO DIREITO DE DEFESA (IDDD). Relatório Nacional “O fim 

da liberdade”, 2019. Disponível em: http://www.iddd.org.br/wp-

content/uploads/2020/07/OFimDaLiberdade_completo.pdf. Acesso em: 29 mar. 2020. 

JARDIM, Afrânio Silva. Direito Processual Penal. 11ª ed., Forense, Rio de Janeiro, 2003. 

KHALED JR., Salah. A Busca da Verdade no Processo Penal. São Paulo: Atlas, 2013. 

LIMA, Renato Brasileiro de. Manual de processo penal: volume único. 8. ed. rev., ampl. e 

atual. Salvador: Ed. JusPodivm, 2020. p. 414. 

LOCKE, John. The second treatise on civil government. New York: Prometheus Books, 

1992. 

LOPES JR., Aury. Direito processual penal. 17. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2020. 

____________. Fundamentos do Processo Penal. 6. ed. São Paulo: Saraiva Educação. 2020. 

E-Book. ISBN 9786555592313. Disponível em: 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786555592313/. Acesso em: 08 jul. 2020. 

LORA, Deise Helena Krantz. A racionalidade positiva e a ausência de condições à 

imparcialidade no processo penal brasileiro. Tese (Doutorado) – Programa de Pós 

Graduação em Ciência Criminais, PUCRS. 2018. Disponível em: 

http://tede2.pucrs.br/tede2/bitstream/tede/8283/5/TES_DEISE_HELENA_KRANTZ_LORA_

COMPLETO.pdf. Acesso em: 16 de jul. 2020. 

MACEDO, Fausto. A desconstrução do pacote Moro. Estadão, São Paulo, 7 dez. 2019. 

Disponível em:  https://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/a-desconstrucao-do-

pacote-moro/?fbclid=IwAR0CHACEtcxPd4SzFPgAMTe-

sqqiKTqNEtqN9qNiRB5TeSU8kOlNdGt4umg. Acesso em: 25 jun. 2020. 

MARQUES NETO, Agostinho Ramalho. Introdução ao estudo do direito: conceito, objeto e 

método. Rio de Janeiro: Forense, 1990. 

MARQUES, José Frederico. Tratado de Direito Processual Penal. São Paulo, Saraiva, 1980, 

vol. 1. 



91 

 

 

MARTINS, Rui Cunha. O ponto cego do Direito: the brazilian lessons. 3 ed. São Paulo: Atlas, 

2013. 

MAYA, André Machado. Imparcialidade e processo penal: da prevenção da competência ao 

juiz de garantias. 2ª ed. rev. e ampl. São Paulo: Atlas, 2014. E-Book. ISBN 9788522492145. 

Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788522492145/. Acesso 

em: 08 jul. 2020. 

MELCHIOR, Antonio Pedro. O Juiz e a Prova: o sinthoma político do processo penal. 

Curitiba: Juruá, 2013. 

MONTERO AROCA, Juan. Introducción al derecho procesal: jurisdicción, acción y proceso. 

Madrid: Tecnos, 1976. 

MONTESQUIEU, Charles-Louis de Secondat. O espírito das lei. São Paulo: Difusão Européia 

do Livro, 1962. 

MORAES, Maurício Zanoide de. Presunção de Inocência no Processo Penal Brasileiro: 

análise de sua estrutura normativa para a elaboração legislativa e para a decisão judicial. Rio de 

Janeiro: Lumen Juris, 2010. 

MOREIRA, Rômulo de Andrade. O processo penal como instrumento da democracia. 

Revista de Estudos Criminais, São Paulo, n. 17, p. 63-76, jan/mar. 2005. 

MOUGENOT, Edilson. Curso de processo penal. 13. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2019. 

E-Book. ISBN 9788553610631. Disponível em: 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788553610631/. Acesso em: 08 jul. 2020 

NUCCI, Guilherme de Souza. Curso de direito processual penal. 17. ed. Rio de Janeiro: 

Forense, 2020. E-Book. ISBN 9788530989989. Disponível em: 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788530989989/. Acesso em: 08 jul. 2020. 

PACELLI, Eugênio. Curso de Processo Penal. 24. ed. São Paulo: Atlas, 2020. E-Book. ISBN 

9788597023763. Disponível em: 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788597023763/. Acesso em: 08 jul. 2020. 

PEREIRA, Merval. Juiz das garantias. O Globo, Rio de Janeiro, 14 jun. 2019. Disponível em: 

https://glo.bo/2SVqo0Y. Acesso em: 02 jun. 2020. 

POULANTZAS, Nicos. O estado, o poder, o socialismo. 2ª ed., trad. Rita Lima, Rio de 

Janeiro: Graal, 1985. 
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